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INTBRESSADO: PRBSIDENTE DO COREN.AL

RBnnnBNCIA : PAD/COREN-A L N' 063 12024

Solicitação de emissão de parecer téatico quanto ao Ltso

do laser de baixa inlensidade na prevenção e tralamento

de mucosite oral em pacientes oncológicos internos,

mediante a qvqliacão e prescricão médicq, por
p r oJìs s io n al enfer m eir o d ev id am e n te c ap a c ita d o.

r Rnr,¡róRro:

Trata-se de encaminhamento de documento redigido a partr da solicitação de a Presidente

clesta autarquia para emissão de parecer técnico realizado pela parecerista nomeada pela Portada

COREN- AL no 95 del de março de 2024, sobre a consulta formulada por enfermeira. Essa solicita

p¿ìl'ecer quanto ao uso do laser de baixa intensidade (LBI)na plevenção e tratamento de Mucosite

Oral (MO) em pacientes oncológicos internos, mediante a avaliacão e prescricão médica, por

profissional enfemeiro devidamente capacitado,

II ANÁLISE CONCLUSIVA:

CONSIDERANDO a LEI No 5.905173, de l2 de julho de 1973 - Dispõe sobre a criação de

os Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem e dá outras providências.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei: At, lo - São criados o Conselho Federal de

Enfermagem(CoFEN) e os Conselhos Regionais de Enfermagem
(COREN), constituindo emseu conjunto uma autarquia, vinculada ao

Ministérjo do Trabalho e Previdência Social. Conforme o artigo 15 -
Comrrete ens Cnnselhos Resionais deEnfermâsem:
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I- deliberar sobre inscrìção no Conselho e seu cancelamento;

II -disciplinar e fiscalizar o exercício profissional, observadas as diretrizes
gerais do Conselho Federal;
III- fazer executar as instruções e provimentos do Conselho Federal;
IV - manter o registro dos profissionais com exercício na respectiva
jurisdição; V - conhecer e decidil os assuntos atinentes à éttca
profissional, impondo aspenalidades cabíveis;
VI - elaborar a sua proposta orçamentária anual e o projeto de seu

regimentointemo e submetê-los à aprovação do Conselho Federal;
VII- expedir a carteira profissional indisper,sável ao exercício daprofissão,
a qualterá fé pública em todo o território nacional e seryirá de documento de

identidade;VIII-zelarpelo bom conceito da profissão e dos que a exerçam;
IX - publicar relatórios anuais de seus trabalhos e relação dos profissionais

registrados;
X - propor ao Conselho Federal medidas visando à melhoria do exercicio
profissional;
XI - fixar o valor da anuidade; XII - apresentar sua prestação de contas ao

Conselho Federal, até o dia 28 de fevereiro de cada ano;

XIII - eleger sua diretoria e seus delegados eleitores ao Conselho Federal;
XIV -exercer as demais atrìbuições que lhes forem conferidas por esta Lei
ou pelo Conselho Federal.

CONSIDERANDO o Decreto 94,4061 1987, que regulamenta a Lei no 7.498, de 25 de

juuho de 1986, que dispõe sobre o exercício da Enferrnagemi g dá outras providências:

Art. 8o - Ao enfermeiro incumbe: '

I - privativamente:
a) direção do órgão de enfermagêm integrante da estrutura básica da

instituiçãode saúde, pública ou privada, e chefia de serviço e de unidade
de enfermagem;
b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas
atividadestécnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses

serviços;
c)planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos
serviços daassistência de enfennagem;
cl) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéda de

enfermagem;
e) consulta de enfennagem;
f) prescrição da assistência de enfermagem;
g) cuidados dil'etos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;
h) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que
exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar
decisões imediatas'
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II - como integt'ante de equipe c1e sairde:

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de

saírde;

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos

assistenciais desaúde;
c) prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas

de saúdepública e em rotina aprovadapela instituição de saúde;
d) participação em projetos de construção ou refotma de unidades de

internação;
e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive

comomembro das respectivas comissões;
f) participação na elaboração de medidas de prevenção e controle
sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a

assistência de enfetmagem;
g) participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral

e nosprogramas de vigilância epidemiológica;
h) prestação deassistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera

e ao recém-nascido;
i) participação nos programas e nas atividades de assistência integral à

saúde individual e de grupos específicos, parlicularmente daqueles

prioritários e de altorisco;
j) acornpanhamento da evolução e do trabalho de parto;
l) execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução

do parto sem distocia;
rn) participação em prpgramas e ativ.idades de educação sanitária, visando
à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral;

n) participação nos programas de treinamento e aprimoramento depessoal

de saúde, particularmente nosfþgqamas de educação continuada;
o) participação nos programas ,dè"higiene e segurança do trabalho e de

prevençãode acidentes e de doençäs profissionais e do trabalho;
p) parlicipação na elaboração e na operacronalização do sistema de

referência e contrareferência do paciente nos diferentes níveis de atenção

à saírde;
q) participação no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência

de saúde;
r) participação em bancas examinadoras, err matérias específicas de

enfermagem, nos concllrsos para provimento de cargo ou contratação de
Enfenneiro ou pessoal técnico e Auxiliar de Enfetmagem.

Art. 10. O Técnico de Enfennagem exerce as atividades auxiliares, de nível
médiotécnico, atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe:
I - assistir ao Enfermeiro:
a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das
af ivid ad es rleassistência d e enfermaf-'en'ì:
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b) na prestação de cuidados diletos de enfermagem a pacientes em estado

grave;
c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em
programas devigilância epidemiológica;
d) na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar;

e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser

causadosa pacientes durante a assistência de saúde;
f) na execução dos programas referidos nas letras i e o do item II do ar1. 8o;

II- executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as

privativas doenfermeiro e as referidas no art.9" deste Decreto;
ilI - integrar a equipe de saúde,

CONSIDERANDO os termos da Resolução COFEN n' 5641 2017, q,te aprova o Novo

Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem:

Dos direitos:

Art.2o Exercer atividades em locais de trabalho livre de riscos e danos e

violências física e psicológica à saúde do trabalhador, em respeito à
dignidade humana e à proteção dos direitos dos profissionais de

enfermagem. . 
,

Art.22 Recusar-se a executar ativid¿id.e3gue não sejam de sua competência

técnica, científica, ética e legal 6u'que não ofereçam segurança ao

profissional, àpessoa, à farnília e à coletividade.
Dos deveres:

{rt.24 Exercer a profissão com justiça, compromisso, equidade,
resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade, honestidade e

lealdade.
Art.25 Fundamentar suas relações no direito, na prudência, no respeito,
na solidarjedade e na diversidade de opinião e posição ideológica.
Ar1. 45 Prestar assistência de Enfermagem livre de danos decorentes de
imperícia, negligência ou imprudência.

Das proibições:

Art.62 Executar atividades que não sejam de sua competência técnica,
científica, ética e legal ou que não ofereçam segurança ao profissional,
à pessoa, à família e

Art. 80 Executar prescrìções e procedimentos de qualquer natureza que

comprometam a segurança da pessoa.
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Art. 8l Prestar serviços que, por sua natureza, competem a outro

profissional, exceto em caso de emergência, ou que estiverem

expressamente autorizados na legislação vigente.

CONSIDERANDO a Resolução Cofen N' 72712023, que aítaliza a notma técnica para

Anotação de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem e define as atribuições do

enf-enrreiro Responsável Técnico.

CONSIDERANDO, a Resolução COFEN N" 7361 2024, que dispõe sobre Dispõe sobre a

irnplementação do Processo de Enfermagem em todo contexto socioambiental onde ocolre o

cuiclado cle enfermagem:

Art. lo O Processo de Enfermagem-PE, deve ser realizado, de modo
deliberado esistemático, em todo contexto socioambiental, em que ocorre
o cuidado deEnfermagem.

Art. 2" O Processo de Enfermagem deve estar fundamentado em suporte
teórico,que podem estar associados entre si, como Teorias e Modelos de

Cuidad o, Sistemas de Linguagens Padronizadas, instrumentos d e avaliação
depredição derisco validados, P'rrotocolos baseados em evidências e outros
conhecimentos correlatos, corho - estntturas teóricas conceituais e

operacionais que fomecem proBriedades descritivas, explicativas,
preditivas e prescritivas que lliäservem debase.

Art. 3' Os diagnósticos, os resultados e os indicadores, as interenções e

ações/atividades de enfermagem podem ser apoiadas nos Sistemas de

LinguagemPadronizada de Enfermagem, em protocolos institucionais, e
com os melhores níveis de evidências científicas.

Art. 4o O Processo de Enfennagem organiza-se em cinco etapas inter-
relacionadas, interdependentes, recorrentes e cíclicas.

CONSIDERANDO, outras respostas técnicas denatureza aníúoga, assinadas pelo sistema

COREN/COFEN, em especial:
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O Parecer técnico CORBN- SP 024120L2 sobre a competência do enfetmeiro para

aplicação de lasefierapia ern rnucosite oral e existência de especialização na área que evidenciou:

(...) não encontramos obstáculo à realizaçäo do procedimento de aplicação
de lasefterapia (especificamente de baixa potência) em mucosite oral pelo
profissional enfenneho, no contexto cle uma abordagem multiprofissional,
desde que o mesmo esteja devidamente habilitado técnica e cientificamente
para tal, e seguindo todas as normas de biossegurança específicas da
terapêutica para garantir plena segurança ao paciente e para si mesmo.

O Parecer técnico COREN- SP 009/2014 sobre a utilização do laser de baixa intensidade

(LBI) pelo enfermeiro que determina:

A realização do procedimento com LBI poderá ser executada pelo
Enfenneiro, no contexto de uma abordagem multiprofissional, desde que

capacitado enl cursos específicos, reconhecidos e em instituições
regulamentadas. O uso do LBI visa à reparação tecidual, como terapia
adjuvante no tratamento de feridas agudas e crônicas, em tecidos moles e

ósseos e ainda na prevenção de cornplicações decorrentes de alterações
inflamatórias ou inibição de processos dolorosos agudos e crônicos.

O Parecer técnico COREN-DF 0412017 sobre a aplicação de laserterapia bucal em

pacientes oncológicos por enfemreiros que conclúi: ,'

(.,.) arealização de lasçrterapia com baixa intensidade, como adjuvante para

tratamentos de lesões, foderá ser executada privativamente pelo enfermeiro
no contexto de uma abordagem multiprofissional, desde que seja capacitado
em cursos específicos, reconhecidos e em instituições regulamentadas,
Condiciona-se, ainda, à aplicação dessa terapia o uso da Sistematizaçáo da
Assistência cle Enfermagem e a cnação e o estabelecimento de um protocolo
operacional padrão.

O Parecer Técnico COREN-PR N" 003/2022 sobre aplicação de Laserterapia de baixa

frequência por Enfermeiro que versa acerca da:

(...) a luz da legislação que deixa claro que a enfermagem está regulamentada
por Leis e Decretos. Além disso, as Resoluções e Pareceres altalizam a

profissão para as questões atinentes que surgem no cotidiano.
Ao versar sobre Laserterapia precisamos alertar que para uso e manuseio do

E
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aparelho o Enfenneiro deve estar devidamente capacitado para atuar nas

diversas aplicações que a terapia pode ser empregada.

A habilitação pode através de:

l. Cursos de pós-graduação que contemple em sua malnz curicular
capacitaçào para lasefterapia.

2. Cursos livres com habilitação paraprâtica profissional com Enfemeiros.
Para certificação do profissional Enfermeiro é necessário que o mesmo
adquira conhecimentos de física, fisiologia, biofotônica, interação do laser e

tecido, dosimetria e reabilitação,

Salienta-se que os Conselhos de Enfermagem tão somente têm competência para disciplinar

e emitir parecer sobre matéria de enfermagem, poÉanto, embora outros profissionais da equipe

multiprofissional possam ter liabilitação para prestar cuidados utilizando o LBI, não compete ao

sistema COREN/COFEN deliberaracerca dessas outras profissões. Ademais, o fato de o enfetmeiro

detero conhecimento técnico-científico inerente ao exercício profissional no âmbito do uso do LBI

enr pacientes oncológicos intemos, não isenta a importância de uma atuação interdisciplinar, com

base em uma avaliação holística.

O laser é uma luz amplificada eletromagnetica, unidirecional e rnonocromâtica capaz de

transmitir pacotes de energia denominado fótons coT;3 emissão estimulada de radiação. A palavra

é originária do inglês Light Amplification by Stimulated Emlssion o.f Radiation O laser pode ser de

alra inrerisidade (LAI) ou de baixa Írtensidade (LBI) (DE ÖLMtReBERNARDES & REGINA

JURADO, 2018; FERREIRA et a1.,2021).

A laserterapia, radiação eletromagnética, tem sido utilizada amplamente nos últimos anos no

tratanìento deferidas, Para essa finalidadeutiliza-se o LBI, que atua como restaurador dacapacidade

luncional do teciclo, um bior¡odulaclor que promove a proliferação celular, neoformação tecidual,

revascularização, aurnento da mrcrocirculação com redução do edema e alívio da dor(IRYANOV,

2016).

O LBI promove a recuperação da estética da pele, ao tempo que restaura a função ou área

anatômica perdidapor conta de uma lesão profunda, Este recurso vem sendo amplamente utilizado

pala f'avorecer a analgesia, os pl'ocessos inflamatórios e cicatriciais e, ainda, o controle da

inflamação a pafiir da proliferação de fibroblastos, síntese dq 
"olágeno 

e epit"li
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et al., 2019; SANTOS et aL.,2021).

Essa terapia tem sido bastante utilizadanos últimos anos por membros daequipe de saúde,

entre eles o profissional enfemeiro. Dentre as diversas possibilidades de uso do LBI, destaca-se o

rraramento das MO (CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO pAReNÁ, ZOZZ;

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO, 2012; CONSELHO

rìEcIoNAL DE ENFERMAcEM tlg sÃo PAULo, 2014).

A MO é uma toxicidade oral causada pelo tratamento do câncer (radioterapia e

quimioterapia) er-rcontrada frequentemente em pacientes corn câncer de cabeça e pescoço. Nesse

acometimento há alteração na mucosa oral que, inicialmente, se apresenta como um eritema e pode

evoluir para ulceração (CRUZ et a1.,2007).

A pessoa com MO além de dor, pode sentir dificuldade para se alimentar, o que leva ao

comprometimento de o estado nutricional, gerando risco potencialpara infecções secundárias e até

sepse. Podendo implicar em descontinuação de o tratamento, impactando assim, na qualidade de

vicla (BENSADOUN, NAIR, 2012).

No que diz respeito ao tratamento de a MO os pacientes, em sua maioria, necessitam de

tratarnentos adjuvantes para alívio dos sintomas. Neste contexto, destaca-se aterapia que utiliza o

laser de baixa intensidade (LBI) para o cuidado com este tipo de lesão, quer seja em pacientes

adultos ou pediátricos. Ela tem propdedades-antiinflamatórias, analgésicas e reparadoras de os

tecidos, sen mecanismo permite que a luz do laser interaj'å com os tecidos biológicos, modulando
': : ';"'

uma série deprocessos metabólicos (PATEL etaI.,202|;;CAMPOS,DOPRADO,SOBRAL,2020).

Revisão sistemática com metanálise, sobre a terapia em questão, evidenciou que há bons

resultados na melhora clínica e na reclução de a dor, por meio de o uso da laseferapia. Ela

¡tloporciona dirninuiução c1e a probabilidade de os pacientes desenvolverem MO, com graus de

lesões debilitantes, para 640/o (RR = 0,36 [95 o/o IC = 0,29-0,44)). A fotobiomodulação, para MO

enr pacientes em tratamento de câncer de cabeça e pescoço, foi clinicamente eficaz e apresentou

bom custo-efetivo (CAMPOS, DO PRADO, SOBRAL,2020; SCHMIDT, PEREIRA,2017).

Para que a laserterapia possa garantir resultados positivos com benefícios na saúde e na

qualidacle de vida de cada um, para além cle os parâmetros adequados ao uso da laserterapia, é

necessário também considerar o estado geral de saúde da pessoa cuidada e analisar suas necessidades
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humanas ind ividuais (DE OLIVEIRA BERNARDES & REGINA ruRAD O, 20 I 8 ; LANG STAFF,

2023).

Neste sentido, a partir de a comprovação de as evidências acerca de a eficácia de o uso de

o LBI em adultos e crianças, destaca-se particularmente, a importância de a atuação de o profissional

enf'enrreiro habilitado para utthzat' este recurso associado aos cuidados enfermagem em paciente

internos e que possuemMO. Umavez que autilização deesta terapia, no âmbito daenfermegem,

já tem sido discutida e evidenciada (LANGSTAFF, 2023; CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM DO PARANÁ, 2022; CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO

PAULO,2012; CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO, 2014).

Nesse sentido, o Decreto 94.40611987, que regulamenta a Lei do Exercício de Enfermagem

(Lei 1 .49811986), no artigo Bo, inciso I, alínea h, faz alusão ao Llso de novas tecnologias no cuidado

ao incumbh privativamente ao enfermeiro "cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica

e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas".

III CONCLUS.ÃO:

Diante cle o exposto e, dada a impóhância de o profissional enfermeiro estar inserido na

equipe multiprofissional que irá prestar o cuidado integral a pessoa com lesão oncológica, conclui-

se qlle não há objeção para o uso do LBI por partii de este profissional devidamente habilitado.

No entanto, salienta-se que o conhecimento teórico ii,1ssci acerca de o uso do LBI na prevenção e

trataurelrto deste tipo cle lesão em pacientes oncológicos intemos é basilar e, reitera-se ainda, a

irnportância de prestar este cuidado de enfermagem em carater interdisciplinar,

Em ternpo, destaca-se que é dever e responsabilidade de o profissional enfermeiro avaliar

criteriosamente sua competência técnica, científica, ética e legal e somente realizar cuidados

quando devidamente habilitado e capacitado para tal, o que promove assim, mais segurança para

si e para outrem. Desse modo, para um maior respaldo de a atuação de o enfermeiro no cuidado a

mucosite oral em pacientes oncológicos intemos e, ainda, para alinhamento com os demais

membros de a equipe multiprofissional, recomenda-se que o Enfermeiro Responsável Técnico ou

Gerente de Enfelmagern da instituição elabore, junto a equipe de enfermagem, protocolos, fluxos,
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notas técnicas ou Procedimento Operacional Padrão (POP) sobre a temática em questão e,

posterionnente os aprove nas instâncias de as respectivas instituições de saúde, respeitando a

legislação peftinente.

Ademais, ressalta-se que o cuidado de enfermagern deverá estar sempre baseado em

evidências científicas afualizadas, robustas e ancorado no Processo de Enfermagem.

É o pa."""r, salvo melhor juizo

Maceió, 20 de maio de 2024.
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PRISCILA CABRAL MELO HOLANDA '
COREN-AL N" 345,209-ENF

' Enfenneira, doutora em enfermagem pela UFPE, mestre-em enfermagem pela UFAL, Residência
enr saúde do adulto e idoso pela UFAL/FIUPAA, Multiesflp,{!ista, tendo concluído especializações
(Lato Sensu) em: Gestão cle Redes de Atenção a Saútleþetra FIOCRUZ; Docência do Ensino Superior
pelo CESMAC; Gerontologia pela UNCISAL e Enfermagem dermatológica pela FIP. Atua como
superuisora do Núcleo de Educação Permanente do Hospital do Coração Alagoano prof Adib Jatene.
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